INDICAÇÃO Nº 
399
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a realização de estudos e a tomada de providências, visando à edição, pela Secretaria do Meio Ambiente, da regulamentação necessária, a fim de possibilitar a aplicação, pelos órgãos estaduais incumbidos da prevenção e repressão das infrações cometidas contra o meio ambiente, das disposições contidas no Decreto federal nº 3.179, de 21 de setembro de 1999, que dispõe sobre a especificação das sanções aplicáveis às condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras providências.

JUSTIFICATIVA

Considera-se infração administrativa ambiental toda ação ou omissão que viole as regras jurídicas de uso, gozo, promoção, proteção e recuperação do meio ambiente. A definição consta do artigo 70 da Lei federal nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras providências, cujo Capítulo VI trata, especificamente, das infrações administrativas.

Às infrações dessa natureza podem ser impostas as sanções previstas no artigo 72 do citado diploma, entre as quais, as de advertência, multa simples, multa diária, destruição ou inutilização do produto, demolição de obra, e suspensão parcial ou total de atividades.

São autoridades competentes para lavrar auto de infração ambiental e instaurar processo administrativo os funcionários de órgãos ambientais integrantes do Sistema Nacional do Meio Ambiente – SISNAMA, designados para as atividades de fiscalização, bem como os agentes das Capitanias dos Portos, do Ministério da Marinha. O SISNAMA, convém recordar, é constituído pelos órgãos e entidades da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, e pelas fundações instituídas pelo Poder Público, responsáveis pela proteção e melhoria da qualidade ambiental.

Quanto às multas, essa lei não especifica o valor correspondente aos diferentes tipos de infrações, determinando, tão-somente, que o mesmo “será fixado no regulamento desta lei e corrigido periodicamente, com base nos índices estabelecidos na legislação pertinente, sendo o mínimo de R$ 50,00 (cinqüenta reais) e o máximo de R$ 50.000.000,00 (cinqüenta milhões de reais)” (artigo 75).

Regulamentando a matéria, e fixando aqueles valores, editou-se o Decreto federal nº 3.179, de 21 de setembro de 1999, que dispõe sobre a especificação das sanções aplicáveis às condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras providências.

As multas previstas no citado decreto podem ter a sua exigibilidade suspensa, quando o infrator, por termo de compromisso aprovado pela autoridade competente, obrigar-se à adoção de medidas específicas, para fazer cessar ou corrigir a degradação ambiental. Neste caso, cumpridas integralmente as obrigações assumidas pelo infrator, a multa será reduzida em noventa por cento do valor atualizado monetariamente (cf. artigo 60, e respectivo § 3º).

Causou-nos enorme preocupação o fato — noticiado em estudo que nos foi encaminhado por especialistas da área — de que, no Estado de São Paulo, as importantíssimas e inovadoras disposições contidas no decreto acima referido não estão sendo aplicadas, em sua integralidade, por não ter sido editada, em âmbito estadual, a necessária regulamentação da matéria, especialmente pela Secretaria do Meio Ambiente.

Os órgãos incumbidos da fiscalização e imposição de sanções às infrações cometidas contra o meio ambiente — entre os quais se inclui a Polícia Militar, através do Comando de Policiamento Ambiental, e os batalhões, bases operacionais e demais unidades a ele subordinados, totalizando mais de 120 sedes distribuídas pelo território estadual, com um contingente de mais de 2200 homens — não podem, em razão disso, aplicar multas em valores mais expressivos, para as infrações cuja dimensão, impacto ou extensão assim o justifiquem.

Cumpre ter presente que o próprio Decreto nº 3.179, de 1999, estabelece que “o órgão competente pode expedir atos normativos, visando disciplinar os procedimentos necessários ao cumprimento deste Decreto” (artigo 61).

As razões expostas justificam plenamente, a nosso ver, o encaminhamento, ao Chefe do Executivo, da presente indicação, propondo a Sua Excelência que determine a realização de estudos e a tomada de providências, visando à edição, pela Secretaria do Meio Ambiente, da regulamentação necessária, a fim de que possibilitar a aplicação, pelos órgãos estaduais incumbidos da prevenção e repressão das infrações cometidas contra o meio ambiente, das disposições contidas naquele decreto federal.

Estamos certos de que as medidas cabíveis serão efetivadas com a máxima brevidade possível, ante a relevância e o interesse público de que o tema se reveste.

Sala das Sessões, em

Deputado Afonso Lobato - PV
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